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NOB/SUAS, 2012

LOAS, 1993

PNAS, 2004

Ações 

Socioassistencias de 

Caráter Emergencial Pessoas e famílias 

vítimas de 

calamidades e 

emergências

Ações de apoio a 

situações de riscos 

circunstanciais, em 

decorrência de 

calamidades públicas 

e emergências.

Serviço de Proteção 

em Situações de 

Calamidades 

Públicas e 

Emergências

Tipificação Nacional, 2009

Estabelecer caminhos para operacionalização 



Organograma (União)

MDS
•Ministério do 

Desenvolvimento, 
Assistência Social, 
Família e Combate à 
Fome

SNAS
•Secretaria 

Nacional de 
Assistência 
Social

DPSE
•Departamento 

de Proteção 
Social Especial

CGSCPES

•Coordenação 
Geral do Serviço 
de Proteção em 
Calamidades 
Públicas e 
Emergências no 
SUAS



Situações de riscos, 

extraordinárias e 

temporárias, que 

resultem em 

desproteção social à 

população

EMERGÊNCIAS PARA O SUAS (DEFINIÇÃO)

Qualquer prejuízo à integridade física, mental ou psicológica, 

à convivência familiar e social dos indivíduos e suas famílias 

ou violação de direitos, provocado por situações adversas 

imprevistas, circunstanciais, nocivas ou que causem dano 

e/ou desvantagens pessoais e sociais;

Insuficiência ou incapacidade de atendimento às famílias e 

aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social 

decorrente de, ou que se agravam com, evento extraordinário 

e temporário que extrapole a capacidade de resposta da rede 

instalada do SUAS dos Estados, dos Municípios ou do Distrito 

Federal, respectivamente.



A FORSUAS não irá substituir o papel do ente

federado.

Ela irá fortalecer a capacidade local, quando

necessário, nas diferentes fases da gestão de

risco e de desastres.

IMPORTANTE RESSALTAR

Todos os entes são corresponsáveis na Gestão do Risco e na 
Gestão do Desastre e são chamados a atuar de forma conjunta. 



A FORSUAS é uma 

estratégia de cooperação

IMPORTANTE RESSALTAR

mobiliza e coordena

Recursos materiais

Recursos humanos

Recursos logísticos

- qualificação e educação permanente 

profissionais SUAS;

- mobilização de profissionais SUAS para 

atuação em outros municípios, estados e DF

Atua de modo 
integrado com 
gestão federal, 

estadual, do DF e 
municipal do SUAS 
(conforme LOAS)

OSCs, agências ONU, entre outros, 
poderão aderir voluntariamente à 

FORSUAS, por meio de instrumento 
específico a ser concretizado junto à 

SNAS.



I. Situações de Emergência e Estado de Calamidade Pública

SÃO CONSIDERADAS EMERGÊNCIAS PARA O 
SUAS AS SEGUINTES SITUAÇÕES:

II. Situações de assistência emergencial para acolhimento 

a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de 

fluxo migratório provocado por crise humanitária

SINPDEC, 

art. 29 a 31 do Decreto nº 10.593 de 2020

Lei 13.684 de 2018

III. Situações de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESPIN) com impacto 

reconhecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social

IV. Situações de grave violação de direitos humanos, a ser 

reconhecido pela autoridade competente.

Decreto nº 7.616, de 2011



Comitê Gestor no âmbito do MDS, 

coordenado pela Secretaria 

Nacional de Assistência Social 

(SNAS)

QUEM GERE A FORSUAS?

Representantes MDS

Representantes do Fórum de 

Secretários(as) de Estado de Assistência 

Social (FONSEAS)

Representantes do Colegiado 

Nacional de Gestores de Assistência 

Social (CONGEMAS)



I. definir as diretrizes operacionais e protocolos de atuação;

II. convocar e coordenar a FORSUAS para atuar na execução de ações de caráter emergencial;

III. definir os critérios e mecanismos para avaliar as solicitações de apoio da FORSUAS por parte dos estados, municípios e do Distrito

Federal, quando esgotadas suas capacidades de resposta;

IV. estabelecer as diretrizes de seleção, educação permanente e qualificação para os profissionais pertencentes a FORSUAS;

V. manter cadastro nacional com os profissionais da FORSUAS que poderão ser convocados e mobilizados para atuação sempre que se fizer

necessário;

VI. manter cadastro de pesquisadores e especialistas na política de assistência social;

VII. manter cadastro de instituições, organizações e serviços que comporão as respostas coordenadas às emergências no SUAS, suas

atribuições e adesão destas por meio de instrumento específico;

VIII. articular-se com as demais instâncias do SUAS na provisão dos recursos para assegurar a execução das ações necessárias;

IX. solicitar apoio de outros órgãos e entidades federais, estaduais, mucipais e do Distrito Federal na operacionalização da FORSUAS;

X. contratar profissionais da política de assistência social, por tempo determinado e em razão de excepcional interesse público, quando

necessário e cabível, nos termos do disposto na Lei nº 8.745, de 1993.

COMPETÊNCIAS DO COMITÊ GESTOR



A FORSUAS poderá mobilizar e coordenar:

- Recursos já existentes nos entes federados e também nas instituições, organizações e serviços que compõem a

FORSUAS.

Poderá também:

- Realizar compra centralizada de recursos para prover as necessidades detectadas em razão da proporção do evento,

quando couber.

* Os órgãos e entidades federais, estaduais e municipais e do Distrito Federal, mediante articulação em seus âmbitos

de atuação, poderão oferecer instalações, recursos humanos, transporte, logística e treinamento, de modo a

contribuir com as atividades da FORSUAS.

RECURSOS MATERIAIS E LOGÍSTICOS



1. Servidores ou empregados públicos federais, estaduais, municipais ou do Distrito Federal;

2. Pessoal contratado temporariamente por excepcional interesse público (nos termos da LOAS);

3. Profissionais das organizações da sociedade civil, instituições e organismos internacionais com expertise na

área da assistência social;

4. Outros com comprovada experiêcia em situações de calamidade pública e emergência.

 Trabalhadores farão jus a diárias e passagens quando se afastarem da sua sede;

 A FORSUAS poderá contar com a colaboração dos Conselhos Profissionais para seleção e qualificação

dos profissionais;

 A participação de profissionais será certificada e poderão compor projetos de qualificação e supervisão

técnica (Política Nacional de Educação Permanente do SUAS).

RECURSOS HUMANOS



COMO ACIONAR A FORSUAS



OFICINA FORSUAS: 11/12/2023
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